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INDICAÇÃO N° 
205/2024 

IND _ 
Dispõe sobre: "ESTUDAR A REALIZAÇÃO PERIÓDICA DE 

CAPACITAÇÃO E PROCESSO DE RECICLAGEM COM AUXILIARES 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA DO MUNICÍPIO.". 

Fls: N° 0-4 

Proc. N°  6010 )10i,

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne Vossa Excelência 
a interceder junto às Secretarias competentes, sobre ESTUDAR A 
REALIZAÇÃO PERIÓDICA DE CAPACITAÇÃO E PROCESSO DE 
RECICLAGEM COM AUXILIARES DE PRIMEIRA INFÂNCIA DO 
MUNICÍPIO, que tem por finalidade melhorar as práticas de cuidado, 
objetivando o melhor cumprimento de suas atribuições, bem como ampliar 
técnicas e práticas pedagógicas para auxiliar os professores em sala de aula. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 9 de fevereiro de 2024 

ANTONIVALDO RIOS GOMES 
Vereador Kascata 
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JUSTIFICATIVA Fls: N° 1 Proc. N°  (10.101.111 

A presente proposta legislativa tem a intenção de atender as 

demandas do Município, no sentido de realizar de forma periódica a capacitação 

e processo de reciclagem com os auxiliares de primeira infância do município. 

Por suas múltiplas funções, é importante a realização de um 

projeto que viabilize a capacitação e processo de reciclagem dos auxiliares de 

primeira infância do município. 

Como sabido, os Auxiliares de Primeira Infância (API) são 

profissionais essenciais da rede de educação e desempenham papel fundamental 

no acompanhamento de bebês e crianças na sua formação e desenvolvimento, 

além de praticarem o cuidado e serem responsáveis por auxiliar na questão 

pedagógica. 

Ocorre que por se tratar de uma atividade muito importante 

para as crianças de Barueri, assim como seus pais que confiam essa tarefa nas 

instituições de ensino do nosso município; este espaço necessita do máximo de 

profissionalização no que diz respeito ao cuidado, sem margens para falhas que 

podem afetar as crianças negativamente em qualquer situação. 

Sendo assim, buscando a proteção das crianças, que estão sob 

o cuidado destes profissionais, solicitamos que seja elaborada capacitações 

periódicas para os APIs, de forma que além do treinamento inicial que ocorre 

quando ingressam na carreira, ocorra também um processo de reciclagem para 

atualizar os conhecimentos, melhorar as práticas de cuidado. 
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0 objetivo é melhorar cumprimento de suas atribuições, bem 

como ampliar técnicas e práticas pedagógicas para auxiliar os professores em sala 

de aula, com transversalidade no enfoque do antirracismo e educação sexual, a 

fim de inibir ações e práticas que desrespeitem ou violem a existência, a 

privacidade e intimidade das crianças, bem como não gerem traumas, por práticas 

de outros colegas ou profissionais. 

É importante que toda comunidade escolar, desde os anos 

iniciais esteja preparada para lidar com essas questões e que esses profissionais 

possam agir nas mais diversas situações. 

Assim, em face desta vasta gama de reivindicações, faz-se 

necessário intensificar os esforços das secretarias envolvidas neste brilhante 

projeto. 

Com esse objetivo e, ao mesmo tempo, visando conferir peso 

compatível especificadamente voltadas ao planejamento e desenvolvimento 

social e urbano que se apresenta a presente indicação. 
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